Sr. Presidente:

1. Considerando que o Brasil obteve grandes avanços nos últimos anos, principalmente no que tange à Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

2. Considerando que mediante ações onde se previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, destacam-se como premissas básicas o planejamento, o controle, a transparência e a responsabilização;

2. Considerando que os avanços na qualidade da gestão fiscal têm significativos impactos na gestão de políticas públicas de cunho social;

3. Considerando que tais inegáveis resultados devem ser também perseguidos pelos governantes acerca da educação das crianças, jovens e adultos do nosso Município;

4. Considerando que milhões de crianças deixam de receber a merenda escolar por falta de recursos, desviados para outros projetos e atividades. Do mesmo modo, escolas deixam de ser construídas, dependências escolares se mantêm sem conservação, professores permanecem recebendo salários baixos e alunos fora das salas de aula.


5. Considerando que o risco da permanência dessa irresponsabilidade social pública com relação à educação brasileira é o recrudescimento do analfabetismo, da evasão escolar e do abandono da escola, entre outros sérios e irremediáveis estrangulamentos na organização e desenvolvimento da educação.

6. Considerando que a pátria perde conhecimento, o país fica mais pobre de idéias, as crianças e os jovens perdem a oportunidade de tornarem-se pessoas com níveis mais elevados de escolaridade e culturais, aptos a conviverem de forma contextualizada no mundo contemporâneo;

7. Considerando que a Câmara Municipal de Nova Friburgo sanciona, anualmente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e que se faz necessário procedermos no mesmo sentido no que tange aos interesses educacionais para a formação do presente e do futuro do nosso Município.


8. Considerando que a aprovação de uma lei que estabeleça metas para educação em Nova Friburgo, definindo uma Lei de Responsabilidade Educacional que promova a transparência da gestão da educação municipal, cobrando metas com relação à qualidade no ensino, é assumir o compromisso prioritário com o desenvolvimento do Município através de um mecanismo seguro e eficaz chamado Educação;

9. Considerando que a elaboração do mapa educacional do Município, através de uma Lei de Responsabilidade Educacional, é uma ousadia política desta Casa Legislativa, uma vez que a Lei de Responsabilidade Educacional tem por fundamento a radicalização da transparência na gestão pública e fortalecimento da democracia participativa;

10. Considerando que a Lei de Responsabilidade Educacional é uma proposta estratégica que aponta na direção de um projeto de controle social sobre a gestão de políticas educacionais a partir das organizações da sociedade civil e do Poder Legislativo Municipal;

11. Considerando que a previsão de elaboração de metas anuais, a definição de indicadores de avaliação e resultados, a recomendação de indicadores mínimos para verificação da qualidade da Rede Pública de Ensino são garantias de que a proposta pode ser um parâmetro comparativo da elevação da qualidade do ensino público no Município;


12. Considerando que o encaminhamento e a apresentação, pela Secretaria Municipal de Educação, do relatório semestral contendo os indicadores educacionais à Câmara Municipal tem como objetivo estabelecer um sistema permanente de monitoramento social participativo, descentralizado e integrado com a sociedade;

13. Considerando que a diminuição da evasão escolar, a qualidade do ensino, a qualificação do corpo docente, os investimentos e manutenção da infraestrutura da rede pública de ensino e, também, a possibilidade de uma ampla avaliação dos impactos das políticas educacionais na melhoria da qualidade dos indicadores educacionais são objetivos explícitos desta lei que oferece um diagnóstico pleno da educação do Município;

14. Considerando, por derradeiro, que se faz mister compreender que as políticas públicas devem ser instrumentos que ofereçam resultados práticos e claros à sociedade e que, com a aprovação desta lei, a Câmara Municipal de Nova Friburgo poderá conferir os resultados das políticas educacionais implementadas em nosso Município, oferecendo grande contribuição para a melhoria da qualidade do ensino público. 

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

CRIA A LEI DE RESPONSABILIDADE EDUCACIONAL NO Município DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica criada a Lei de Responsabilidade Educacional no Município de Nova Friburgo.

Art. 2º. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação, encaminhará e apresentará à Câmara Municipal de Nova Friburgo dois relatórios semestrais - o primeiro de janeiro a junho e o segundo de julho a dezembro -, contendo as metas de educação e os resultados dos indicadores educacionais estabelecidos nesta lei, assim como outras informações julgadas pertinentes.

§ 1º . As metas referenciadas no caput devem seguir o viés estabelecido pelo Plano Municipal de Educação, todavia não se exaurindo no mesmo;

§ 2º. Os relatórios de que trata o caput serão, impreterivelmente, encaminhados e apresentados:

I - Até o dia 15 de agosto do respectivo ano, o referente ao primeiro semestre;

II - Até o dia 15 de fevereiro do ano vindouro, o referente ao segundo semestre. 

§ 3º. O descumprimento injustificado do encaminhamento e apresentação dos relatórios ensejará que o Secretário Municipal de Educação compareça, em no máximo 10 (dez) dias úteis após os prazos elencados nos incisos do parágrafo anterior, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, em sessão ordinária ou, se o caso requerer, em sessão específica, a fim de prestar as devidas e necessárias explicações aos vereadores.

Art. 3º. Os indicadores educacionais a que se refere o Art. 2º são, respeitados cada segmento, os seguintes:



I – Alfabetização:

a) Percentual apurado de analfabetos, entre 6 (seis) e 14 (quatorze anos) anos;

b) Percentual apurado de analfabetos, entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos, 

c) Percentual apurado de analfabetos, a partir dos 19 (dezenove) anos.


II – Matrícula e Evasão Escolar:

a) Número, por escola, de alunos matriculados, 

b) Evasão escolar, por escola, apurada;

c) Número, por nível de escolaridade, de vagas ociosas registradas. 



III – Taxa de distorção idade/série:

a) Número apurado de alunos, por escola, com distorção idade/série.


IV – Profissionais de Educação:

a) Número existente, por função, de profissionais de educação;

b) Número existente, por função, de profissionais de educação em contrato temporário;

c) Percentual existente de professores com pós-graduação “Lato Sensu”;

d) Percentual existente de professores com mestrado;

e) Percentual existente de professores com doutorado;

f) Número existente de diretores com sua qualificação;

g) Piso salarial, por função, recebido pelos profissionais de educação;.

h) Teto salarial, por função, recebido pelos profissionais de educação..


V – Programas:


a) Quantidade de programas do MEC realizados para a valorização e formação continuada dos profissionais de educação da rede pública municipal;

b) Quantidade de programas de outros órgãos públicos realizados para a  valorização e formação continuada dos profissionais de educação da rede pública municipal;

c) Quantidade de programas de instituições privadas realizados para a  valorização e formação continuada dos profissionais de educação da rede pública municipal;

d) Quantidade de outros tipos de programas realizados em parceria com o MEC;

e) Quantidade de outros tipos de programas realizados em parceria com outros órgãos públicos;

f) Quantidade de outros tipos de programas realizados em parceria com  instituições privadas.



VI – Rendimento Escolar:


a) Número de aprovação/reprovação, em razão do rendimento escolar, registrado;

b) Número de reprovação, por faltas às atividades escolares,  registrado. 


VII – Infraestrutura:

a) Número de prédios alugados para instalação de creches da Rede Pública de Ensino do Município;

b)  Número de prédios arrendados para instalação de creches da Rede Pública de Ensino do Município;

c) Número de prédios alugados para instalação de escolas da Rede Pública de Ensino do Município;

d) Número de prédios arrendados para instalação de escolas da Rede Pública de Ensino do Município;

e) Número de creches existentes com necessidade de recuperação da rede física, de acordo com os padrões básicos construtivos;

f) Número de escolas existentes com necessidade de recuperação da rede física, de acordo com os padrões básicos construtivos;

g) Número de creches com as suas instalações físicas, de acordo com os padrões básicos construtivos, recuperadas;

h) Número de escolas com as suas instalações físicas, de acordo com os padrões básicos construtivos, recuperadas;

i) Número de escolas existentes com laboratório de informática;

i) Número de escolas existentes com biblioteca;

j) Número de escolas existentes com quadras poliesportivas cobertas e descobertas; 

l) Número de escolas existentes com laboratório de ciências; 

m) Número de atividades extracurriculares regulares (dança, artesanato, educação ambiental, etc) existentes.


VIII – Recursos orçamentários e materiais didáticos::

a) Recurso orçamentário municipal disponibilizado para a Secretaria Municipal de Educação;

b) Recurso orçamentário municipal executado, por mês, pela Secretaria Municipal de Educação;

c) Recurso orçamentário federal disponibilizado pelo FUNDEB;

d) Recurso orçamentário federal executado, por mês, advindo do FUNDEB;

e) Recursos orçamentários federais disponibilizados pelos programas do MEC;

f) Quantidade de material didático fornecido pelo MEC.

Art. 4º. As metas educacionais, utilizando-se como parâmetro os indicadores descritos na presente lei e no Plano Municipal de Educação, deverão constar no anexo à Lei de Diretrizes Orçamentárias.


Art. 5º. O Conselho Municipal de Educação, o Conselho Municipal de Alimentação Escolar e o Conselho Gestor do FUNDEB encaminharão à Câmara Municipal de Nova Friburgo relatório semestral de suas atividades.


Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

em 28 de abril de 2009.

Professor Pierre

Vereador - PDT

